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ATA DE REUNIÃO
 

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB
A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROF.ª ANA PAULA DE ABREU COSTA DE
MOURA, NO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS 10 HORAS, NA SALA 241 DA FACULDADE
DE EDUCAÇÃO DA UFRJ.
Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Diretora da Faculdade de Educação, Profa. Ana Paula
Abreu Moura; Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof. Jucinato de Sequeira
Marques;  Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Cláudia Maria Bokel Reis; Substituto Eventual da
Chefe do Departamento de Didática, Prof. Roberto Marques; Chefe do Departamento de Fundamentos da
Educação, André de Gomes Borges; Substituto eventual do Departamento de Fundamentos da Educação,
Prof. Bóris Maia e Silva; Substituta eventual da Coordenação de Pedagogia, Prof.ª Núbia de Oliveira
Santos; Coordenadora dos Cursos de Licenciatura, Prof.ª Ana Pires do Prado; Coordenadora de
Licenciaturas, Profa. Priscila Andrade Magalhães Rodrigues; Coordenadora de Estágios, Profa. Joyce
Louback Lourenço; Coordenadora de Monitoria; Coordenadora do CESPEN, Prof.ª Gabriela de Souza
Honorato; Coordenador do Programa de Pós Graduação em Educação, Thiago Ranniery Moreira de
Oliveira; Coordenadora de Extensão, Prof.ª Jussara Bueno Paschoalino; Representante dos Professores
Associados, Prof. Rodrigo Pereira da Rocha Rosistolato; Representante dos Professores Adjuntos, Prof.
Thiago Fortes Ribas; Representante dos Servidores Técnico-Administrativos, Denise Moraes Gouveia da
Silva; Thaís Pio Marques, Representante Discente do PPGE, Professora Associada, Ana Angelita Costa
Neves da Rocha e Fernando Mello Machado, Assistente em Administração. Havendo número regimental,
a presidente iniciou a sessão às 10 horas e 10 minutos. A Sra. Diretora, Ana Paula Abreu Moura, informou
a todos que o ponto que diz respeito à prestação de contas da gestão da Decania do CFCH foi transferido
para a Congregação de outubro. Em seguida, consultou a todos sobre a necessidade de inclusão de pontos
na pauta e solicitou a inclusão de pauta acerca de discussões em torno de ações voltadas para os problemas
envolvendo o pagamento dos servidores técnico-administrativos que participaram da última Comissão de
Concursos para Professores Efetivos da Faculdade de Educação. A seguir Sra. Chefe do Departamento de
Didática, Prof.ª Cláudia Maria Bokel Reis, solicitou a inclusão da Apreciação do Relatório da Avaliação
de Progressão da Profa. Rosangela Carrilo Moreno, presente no Processo 23079.234560/2025-14.  Não
havendo novos pedidos, as indicações foram colocadas em votação. Postos em votação, o pedidos de
inclusão foram aprovados por unanimidade. Ponto 1. Aprovação da ata da 7ª Sessão da Colenda
Congregação. Posta em votação, a ata foi aprovada, com duas abstenções. Ponto 2. Abertura de turma
e apreciação de editais do PROCESSO Nº 23079.257735/2022-19, referente às ênfases de Ensino de
Geografia e Políticas Públicas e Projetos Socioculturais em Espaços Escolares, retroativo ao período
de realização do curso iniciado em 06/09/2022 e concluído em 21/12/2023, com efeito adicional à Ata
da Congregação da Faculdade de Educação de 14/06/2025 (documento 3184181). A coordenadora do
CESPEB, profª Gabriela Honorato, esclareceu que apesar das edições dos cursos já terem sido realizadas,
essa foi uma exigência institucional para dar sequência aos trâmites administrativos para emissão do
certificado. Após a explicação foi aberto para discussão e posterior votação. Aprovado por
unanimidade. Ponto 3. Abertura de turma e apreciação de editais do PROCESSO Nº
23079.259473/2023-16, referente à ênfase Alfabetização, leitura e escrita, retroativo ao período de
realização do curso iniciado em 08/08/2023 e concluído em 10/07/2025, com efeito adicional ao ponto
15 da ata da congregação da Faculdade de Educação de 11/04/2025. Novamente, a professora Gabriela
Honorato explicou que se trata de uma exigência para dar sequência para os trâmites de certificação. Após
a explicação foi aberto para discussão e posterior votação. Aprovado por unanimidade. Ponto
4. Indicação dos nomes das Professoras Priscila Andrade e Andrea Penteado para compor a
Comissão da reforma curricular do Curso de Pedagogia (COAA de Pedagogia). Posto em discussão e
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posterior votação, o ponto foi aprovado por unanimidade. Ponto 5. Indicação do nome da Professora
Cassiana Stephan para a Coordenação do Projeto CineClube Pedagogias das Imagens. A senhora
diretora esclareceu que a mudança de coordenação foi uma solicitação do coordenador atual, servidor
Gabriel Cid, pois no momento seu afastamento é necessário para cuidados com a saúde. Esclareceu ainda
que a professora Cassiana Stephan foi consultada e concordou com a indicação. Após abrir para discussão,
o ponto foi posto em votação e  aprovado por unanimidade. Ponto 6. Indicação dos nomes da
Professora Cleo Souza para a COAA de Licenciaturas e do Professor Bruno Ganem para participar
da COAA de Pedagogia da FE. Após abertura para discussão o ponto foi aprovado por
unanimidade.  A coordenadora da COAA do Curso de Pedagogia,  Ponto 7. Indicação do nome da
Professora Elizangela Castelo Branco para participar da COAA de Licenciaturas da FE. prof.ª Ana
Pires do Prado, explicou que com essas novas entradas, a Comissão fica com número suficiente, não sendo
necessário, no momento, a entrada de outros membros. A Profa. Ana Angelita ponderou a importância de
a coordenação ser ouvida nos casos de novas indicações, haja vista a composição atual da COAA de
Licenciaturas, que conta com dez integrantes. Esse posicionamento foi apoiado por outros docentes
presentes na reunião. Após abertura para discussão, a indicação foi posta em votação e aprovada por
unanimidade. Ponto 8. Indicação dos nomes dos Professores Cassiana Stephan e Filipe Ceppas para
compor o NDE de Licenciatura em Filosofia. A chefe do departamento do EDD, professora Claudia
Bokel, esclareceu que os professores receberam da coordenação do curso de Filosofia. Esclareceu ainda
que  após o convite, o departamento de Didática votou positivamente para a participação dos referidos
professores no NDE. Após abrir para discussão, o ponto foi posto em votação, e as indicações foram
aprovadas por unanimidade. Ponto 9. Desligamento da professora Deise Arenhart da COAA
Pedagogia.   A chefe do Departamento de Didática, professora Claudia Bokel, esclareceu que o
desligamento estava sendo feito a pedido da referida professora. Após abrir para discussão, o ponto foi
aprovado por unanimidade. Ponto 10. Apreciação da solicitação do Professor Rodrigo Batalha para
participar do NDE da Licenciatura em Música. A Profa. Claudia Bokel pediu a palavra para discorrer
sobre o debate que houve na última reunião do Departamento de Didática envolvendo as maneiras
institucionalmente mais eficazes de ser realizada essa indicação e apontando o desejo do professor de ser
indicado para o NDE daquela unidade acadêmica. Os professores Rodrigo Rosistolato, Roberto e Thiago
também contribuíram com argumentos para a deliberação que indicou o encaminhando da apreciação sob a
forma de uma consulta à Escola de Música. Posto em votação, o encaminhamento foi aprovado, com duas
abstenções. Ponto 11. Apreciação do nome do Professor Celso Garcia de Araújo Ramalho (Titular,
Escola de Música) para compor bancas de progressão e promoção do EDD como membro externo.
Após abrir para discussão e, posterior, votação, o nome foi aprovado por unanimidade. Ponto
12. Indicação de nomes para a composição da Banca de Promoção a Professor Titular da Professora
Maria das Graças Nascimento. Internos: Ana Maria da Costa Monteiro, Marcelo Macedo Correa e
Castro, Monique Andries Nogueira, Jairo Vieira. Externos: Elisabeth Fernandes de Macedo,
Waldeck Carneiro da Silva, Ana Crystina Venâncio Mignot, Andrea Rosana Fetzner, Vera Candau,
Nilda Alves. Após abrir para discussão, os nomes foram postos em votação e a composição foi aprovada
por unanimidade. Ponto 13. Indicação de nomes para a composição da Banca de Promoção a
Professor Titular da Professora Rejane Almeida. Internos: Ana Maria da Costa Monteiro, Marcelo
Macedo Correa e Castro, Monique Andries Nogueira, Jairo Vieira, André Bessadas Penna-Firme,
Libânia Xavier. Externos: Ana Crystina Venâncio Mignot, Alice Bonamino, Sandra Lucia Escovedo
Selles, Elisabeth Fernandes de Macedo Andrea Rosana Fetzner, Raquel Barreto, Cecilia Goulart,
Luiz Antônio Senna. Após abrir para discussão, os nomes foram postos em votação e a composição foi
aprovada por unanimidade. Ponto 14. Discussão sobre Projeto de Sanção Disciplinar envolvendo o
discente Sr. C.A.O.C.J. A coordenadora do Curso de Pedagogia, em exercício, professora Núbia Oliveira
e a diretora, professora Ana Paula Moura relataram, com apoio de devida documentação, casos de agressão
envolvendo o aluno em diferentes setores da Universidade e também em sala de aula, informaram que o
estudante foi convidado para prestar esclarecimento e ser informado que seria aberto processo disciplinar
para averiguar os fatos. Informaram ainda que durante a reunião, o estudante negou ter se alterado e disse
estar sofrendo perseguição por parte do corpo social da UFRJ. Os conselheiros foram consultados sobre a
abertura de fala para a professora Irene Giambiagi, que compareceu à Congregação para acompanhar a
discussão. Após a anuência dos conselheiros, a professora relatou o ocorrido em sua sala no dia 04 de
setembro, no turno da manhã.  A coordenadora das Licenciaturas, professora Ana Pires do Prado, apontou
o Regime Disciplinar da UFRJ, que prevê a punição de quinze dias de suspensão para casos como esse. Já
o conselheiro, Prof. Rodrigo Rosistolato pontuou que, esgotadas outras instâncias, caberia ao CEG a
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exclusão do discente do quadro da UFRJ, como pena máxima. A senhora diretora,  Profa. Ana Paula
Moura, informou que está sendo debatido no CFCH a atualização desse regime disciplinar, que se mostra
defasado diante de algumas situações vividas atualmente na Universidade. Diante da gravidade dos fatos,
a Direção da FE comunicou-se com a PR-1, a Coordenação de Relações Institucionais (CORIN) e a
Coordenação do CFCH e solicitou uma reunião com esses diferentes setores. A professora Ana Prado
também realizou a leitura do Regime Disciplinar para debater as medidas que poderiam ser tomadas pelo
órgão máximo da unidade de imediato. Diante da discussão, a direção da unidade propôs os seguintes
encaminhamentos. Criação de um protocolo a ser adotado para situações de conflito. Instauração de
Inquérito para apuração dos fatos. Agendamento de uma reunião com a PR-1 para a avaliação de medidas
a serem adotadas; discussão acerca de critérios para exclusão de autores de infrações disciplinares do
corpo social da UFRJ; formação de uma comissão com representantes das coordenações, departamentos e
do PPGE, discentes e docentes, para discussão de protocolos de administração de gestão de conflitos. Foi
também posta em votação a imediata suspensão do estudante por quinze dias. Colocados em votação, os
encaminhamentos foram aprovados por unanimidade. Ponto 15. Aprovação do Relatório da Comissão
de Avaliação de promoção do prof. André Bocchetti de Adjunto 4 (classe C) para Associado 1
(classe D). Após abertura para discussão, o relatório foi aprovado, por unanimidade, em seu conteúdo,
com o compromisso de adequação à nova nomenclatura indicada em normativa recente da da
CPDD. Ponto 16. Prorrogação do mandato da Coordenação do PPGE para maio de 2026. O Prof.
Thiago, coordenador do PPGE, ressaltou a importância da prorrogação tendo em vista a necessidade de
cumprimento de compromissos financeiros junto à CAPES. A senhora diretora, profª Ana Paula Moura,
pediu esclarecimentos sobre o porquê do mandato ter que ser prorrogado até maio de 2026 e alertou para o
fato de que essas discussões precisam ser feita em reuniões, com os devidos esclarecimentos. O professor
Thiago Ranniery, esclareceu que, caso o mandato terminasse antes desse período, a nova coordenação
teria problemas para a execução orçamentária.  Colocada em votação, a prorrogação foi aprovada por
unanimidade. Ponto 17. Acordo de Cooperação Técnica entre a Universidade Federal da Bahia e a
Universidade Federal do Rio de Janeiro. Após discussão, o ponto foi aprovado por unanimidade. Ponto
18. Apresentação de nota do EDA sobre a indicação de representante do CME e a sua votação. O
ponto foi retirado de pauta pelo chefe do Departamento de Administração, professor Jucinato Marques.
Ponto 19. Autorização para assinatura de termos de compromisso de estágio com carga horária
semanal superior a 20 horas. A Profa. Priscila Andrade apresentou o relatório indicando a concessão de
assinatura para as estudantes Carolina Dias Cazasola - DRE: 125136152; Nathália da Silva dos Santos -
DRE: 119146563; Mariana Gonçalves da Silva - DRE: 120122255;  Paolla Victorya Santos Martins -
DRE: 120161940; Camila Vazquez Borges de Oliveira - DRE: 122126310; Julianna Matos de Lima -
DRE: 122033737; Ana Victorya de Andrade da Silva - DRE: 124017509; Ana Clara Fernandes do
Nascimento - DRE: 122115856; Mel belo Eboli - DRE: 12819376738; Gabriela Fernandes da Silva -
DRE: 122178375; Karolaine Martins Peixoto - DRE: 122150563; Raissa de Souza Nascimento - DRE:
124084344. Relatou ainda que Gustavo Do Nascimento Queiroz Pereira - DRE: 125308571 teve seu
pedido indeferido por se encontrar no primeiro período do curso e a Ana Beatriz de Oliveira
Moreira Mattos - DRE: 121137504 teve o indeferimento pelo fato da instituição não ser conveniada com a
UFRJ. Posto em discussão e, posterior, votação, o ponto foi aprovado por unanimidade. Ponto 20.
Processos de AGF. 23079.241701/2025-55- processo de AGF do estudante Kleber Ferreira da Silva
Pereira DRE 117196871. 23079.237580/2025-47- processo de AGF da estudante  Carolina Rodrigues
Pereira DRE 121083014. 23079.243107/2025-07- processo de AGF de Jonne Joaquim Mattos DRE
118140792. Processo 23079.237117/2025-03 - Luana Pinto Soroa DRE 122032139. Após votação, os
processos foram aprovados por unanimidade. O s processos de AGF 23079.246949/2025-11 e
23079.240318/2025-80, que tem como interessados, respectivamente, os estudantes Guilherme Silva
Santiago e a estudante Vitória Lima Berlamino, foram encaminhados à Congregação sem análise da
COAA, por isso não foram apreciados. Os processos foram encaminhados novamente para análise da
COAA. Ponto 21. Apreciação das Ações de Extensão (projetos, cursos, programas e eventos de
extensão) da FE/UFRJ. A Coordenadora de Extensão, professora Jussara Bueno, realizou a leitura de
pareceres da Coordenação sobre as seguintes ações extensionistas: 1) “II Seminário Escrita, Imaginação
e Feminismos: a política dos afetos na escrita de mulheres", sob a coordenação da professora Cassiana
Stephan; 2) “Neoliberalismo Escolar, Subjetividades e Resistências” proposto pela professaria Dra.
Giuliana Volfzon Mordente ; 3) Projeto “Projeto Da COVID a qual vida?” sob a coordenação da
professora Mônica Pereira. Após discussão, os pareceres foram postos em votação e aprovadas por
unanimidade. Ponto 22. Apreciação do Relatório da Avaliação de Progressão da Profa. Rosangela
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Carrilo Moreno presente no Processo 23079.234560/2025-14. A Chefe do Departamento de Didática,
Profa. Claudia Bokel, fez uma leitura do documento para todos. Colocado em discussão e, posterior
votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. Ponto 22. Discussões a respeito de medidas de
retribuição pela contribuição dos Servidores técnico-administrativos na participação na última
Comissão de Concurso Docente Efetivo da Faculdade de Educação. A senhora diretora, esclareceu que
diante do pagamento aos servidores ainda não ter sido efetivado, a direção estava propondo a votação de
menção honrosa aos trabalhadores, além da indicação de dez dias de descanso para os membros, a serem
acordados com suas respectivas chefias. A servidora técnico-administrativa Denise questionou o não
recebimento da Gratificação por encargos de Curso e Concurso, prevista em lei e indagou à direção se o
que estava sendo proposto era com alguma indicação de não prosseguimento ao processo. Citou ainda uma
iniciativa da Escola de Química, que elaborou um processo direcionando parte do orçamento participativo
da unidade para o pagamento da Gratificação. A diretora respondeu que a proposta não tem vinculação
com o processo, mas sim, com o limite do que a direção pode fazer para reconhecer o trabalho realizado
pelos servidores. Esclareceu ainda que foi realizada uma reunião com a PR-4, no conselho de Centro do
CFCH e que ela já havia perguntado a respeito desse assunto e que a resposta obtida foi que, no momento,
não haveria orçamento disponível para essa rubrica. Quanto ao direcionamento do orçamento participativo,
a diretora esclareceu se inviável, pois  com a restrição orçamentária não conseguimos nem cobrir todas
despesas da unidade. Após a discussão, o encaminhamento da publicação de moções de louvor e dos
dez dias descanso foram aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Prof.ª Ana Paula
de Abreu Costa de Moura agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. Eu, Fernando Mello
Machado, para constar, lavrei a presente ata, que lida e aprovada, segue assinada por mim e pela Senhora
Diretora, Prof.ª Ana Paula de Abreu Costa de Moura.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Abreu Costa de Moura , Diretor(a), em
17/10/2025, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mello Machado, Auxiliar em Administração, em
17/10/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 5925773 e o código CRC E3F18F0E.

Referência: Processo nº 23079.224945/2024-92 SEI nº 5925773
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